
CORTÊS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS Comissão de Licitação

Cortês-PE, 15 de janeiro de 2025.

À

Sra. Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba

Prefeita,

Senhora Prefeita,

No uso das atribuições do meu cargo, venho requerer que Vossa Excelência autorize abertura de

procedimento licitatório nos termos da legislação em vigor, para a contratação de pessoa

jurídica especializada para a prestação de serviços de telecomunicações para implementação,

operação e manutenção de link de acesso síncrono, dedicado à internet, na velocidade 870

(oitocentos e setenta mil) MBPS, com disponibilidade de 24 (vinte e quatro) horas por dia,

durante os 07 (sete) dias da semana, a partir de sua ativação até o término do contrato, usando

infraestrutura de fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à execução do

serviço e suporte técnico para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Cortês/PE,

nos termos do Art 75, inciso II da Lei 14.133/21, Decreto 12.343/2024 e demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie para a modalidade.

Considerando que o valor estimado está em harmonia com a lei para contratação direta para

compras, cujo valor seja de até R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais

e cinquenta e nove centavos) e que a contratação por dispensa de licitação em razão do valor é

um processo mais simplificado e mais célere sem contar na economia de tempo, de esforços

humanos e na economicidade dos custos dos certames licitatórios.

Considerando o contexto do mundo globalizado, a conexão à internet é vital para a

modernização, atualização e manutenção das atividades em tempo real.

Considerando que o acesso a internet é crucial para a manutenção dos serviços da prefeitura,

facilitando a comunicação com cidadãos, fornecendo atendimento online, otimizando a gestão

administrativa, permitindo o monitoramento e análise de dados, facilitando o planejamento e

desenvolvimento.

Considerando que essa conectividade melhora a eficiência, transparência e acessibilidade dos

serviços municipais.
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